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LIMITES DO LITIGIO. MATERIA NAO IMPUGNADA. NAO
CONHECIMENTO.

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n® 70.235/72, a fase litigiosa do
processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada
impugna¢do ou manifestacdo de inconformidade contendo as matérias
expressamente contestadas, as quais determinam os limites do litigio.

A competéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos
termos do art. 25 do Decreto n°® 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de
"recursos de oficio e voluntarios de decisdao de primeira instancia, bem como
recursos de natureza especial”, de sorte que tudo que escape a este espectro
de atribui¢des ndo deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a
matéria ndo impugnada ou ndo recorrida.

PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. CORRECAO MONETARIA. SUMULA
CARF N. 125.

Stimula CARF n° 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuicao para
o PIS ndo cumulativas ndo incide correcdo monetaria ou juros, nos termos
dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de 2003.

O entendimento veiculado pelo Recurso Especial n° 1.035.847, julgado pela
sistematica de recursos repetitivos, que diz respeito ao ressarcimento de
créditos de IPIL, ndo pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das
contribuicdes sociais nao cumulativas (PIS/Cofins), eis que, para estas ha
vedagdo legal expressa de atualizagdo monetaria, o que ndo ocorre para o IPI.

Recurso Voluntario negado na parte conhecida
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 LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada impugnação ou manifestação de inconformidade contendo as matérias expressamente contestadas, as quais determinam os limites do litígio.
 A competência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto nº 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de "recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial�, de sorte que tudo que escape a este espectro de atribuições não deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a matéria não impugnada ou não recorrida.
 PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA CARF N. 125.
 Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
 O entendimento veiculado pelo Recurso Especial nº 1.035.847, julgado pela sistemática de recursos repetitivos, que diz respeito ao ressarcimento de créditos de IPI, não pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das contribuições sociais não cumulativas (PIS/Cofins), eis que, para estas há vedação legal expressa de atualização monetária, o que não ocorre para o IPI.
 Recurso Voluntário negado na parte conhecida
  
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes e Cynthia Elena de Campos.
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte.
Versam os autos sobre Pedido de Ressarcimento de crédito de contribuição não cumulativa, transmitido pela Cooperativa Rio do Peixe, CNPJ nº 84.590.314/0001-81, posteriormente incorporada pela Cooperativa de Produção de Consumo de Concórdia.
A autoridade administrativa não deferiu integralmente o pleito, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 
a) as receitas de revendas da interessada gerariam créditos passíveis apenas de abatimento do valor da contribuição a pagar, mas não de ressarcimento; 
b) seria vedado o aproveitamento de crédito decorrente da aquisição de insumos referentes a produtos agropecuários vendidos com suspensão das contribuições; 
c) houve necessidade de ajuste do percentual de rateio para o ressarcimento dos créditos, pois representa a relação proporcional entre as receitas de venda de produtos produzidos com alíquota maior que zero, isentos ou não alcançados pela tributação em relação à receita total obtida;
d) as receitas de revendas de produtos adquiridos com alíquota zero, isentos ou não tributáveis não gerariam direito ao crédito, conforme art. 3º, § 2º, II, Lei nº 10.637/2002; 
e) não seria possível a tomada de créditos em relação a produtos farmacêuticos com tributação concentrada, em virtude da vedação contida nos arts. 3º, I, �b�, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
A interessada apresentou sua defesa em face da parte do despacho decisório relativa às glosas do crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, com base nas Leis nºs 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicação da taxa Selic entre a data do pedido de restituição e a satisfação do crédito.
A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, nos termos do Acórdão nº 14-075.885.
Cientificada dessa decisão, a interessada interpôs o recurso voluntário ora em apreço, sustentando, em síntese:
i) O critério de rateio adotado pela fiscalização não tem amparo legal. Não há, em toda a legislação que rege o PIS/Pasep e a Cofins, no regime não cumulativo, nada que prescreva ou autorize o procedimento adotado pela fiscalização, no sentido de excluir as receitas suspensas, isentas, alíquota zero e sem incidência, na composição do montante das receitas não tributadas.
ii) A autoridade fiscal não pode se valer do prazo previsto na IN nº 660/2006 para deixar de reconhecer a suspensão da incidência de PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de venda de suínos e leite �in natura�, sob argumento que não aplica suspensão a estes produtos. 
iii) A realocação da totalidade do crédito sobre a revenda de mercadorias exclusivamente para o mercado interno tributado está em evidente descompasso com as disposições legais que tratam dessa matéria. Em sintonia com as disposições do art. 17 da Lei nº 11.033/2004, o art. 16 da Lei nº 11.116/2005 erigiu comando muito claro do sentido de que o saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, em virtude da manutenção de crédito assegurada pelo art. 17, da Lei nº 11.033/2004, poderá ser objeto de compensação ou, então, de pedido de ressarcimento em espécie.
iv) A recorrente requer o reconhecimento do direito de direito de receber o valor do seu crédito atualizado monetariamente pela taxa Selic desde a data do protocolo do seu pedido até a data do efetivo ressarcimento. Ademais, a atualização do crédito pela taxa Selic decorre também da aplicação do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF, abaixo transcrito na parte pertinente, por se tratar de matéria julgada na sistemática do art. 543-C, do Código do Processo Civil pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 993.164).
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3402-006.431, de 23 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.720269/2010-18, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão nº 3402-006.431):
"Cotejando-se o conteúdo da manifestação de inconformidade com o do recurso voluntário, verifica-se que a recorrente inova neste último em relação à matéria contestada.
Na manifestação de inconformidade, a interessada somente se insurgiu em face das glosas relativas ao crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, com base nas Leis nºs 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicação da taxa Selic entre a data do pedido de restituição e a satisfação do crédito.
Posteriormente, no recurso voluntário, a recorrente traz alegações sobre outras matérias objeto do Despacho Decisório que não constaram na sua primeira defesa, quais sejam: a) recálculo efetuado pela fiscalização do índice de rateio (receita não tributada no mercado interno/receita total) para a obtenção do montante do crédito a ressarcir e b) realocação da "totalidade do crédito relativo a bens para revenda, informado na linha 01, das Fichas 06-A e 16-A, do Dacon, exclusivamente, para o mercado interno tributado".
Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada a manifestação de inconformidade ou impugnação contendo as matérias expressamente contestadas, de forma que a matéria contestada submetida à primeira instância que determina os limites do litígio.
A competência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto nº 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de "recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial�, de sorte que tudo que escape a este espectro de atribuições não deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a matéria não impugnada ou não recorrida.
O efeito devolutivo do recurso somente pode dizer respeito àquilo que foi decidido pelo órgão a quo que, por conseguinte, poderá ser objeto de revisão pelo órgão ad quem. Se não houve decisão pelo órgão a quo por não ter sido a matéria sequer impugnada, não se há de falar em reforma do julgado nesta parte (Acórdão nº 2402-006.480, de 07/08/2018, Relatora: Renata Toratti Cassini).
O entendimento acima coaduna-se com o que tem sido decidido neste CARF, no sentido de não conhecer de matéria que não tenha sido objeto de litígio no julgamento de primeira instância, como consta nas ementas que ora se transcreve:
Acórdão nº 9303-004.566 � 3ª Turma /CSRF, Relator: Demes Brito, j. 08/12/2016
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/09/1998 a 31/12/2003
PRECLUSÃO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondência entre o postulado pela parte e a decisão, não podendo o julgador afastar-se do que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isenção, conforme teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considera-se não impugnada a matéria não deduzida expressamente no recurso inaugural, o que, por consequência, redunda na preclusão do direito de fazê-lo em outra oportunidade.
(...)

Acórdão 3301-002.475 � 3º Seção/3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Relator: Sidney Eduardo Stahl, j. 11/11/ 2014 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Ano calendário: 2006, 2007 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO.
O contencioso administrativo instaura-se com a impugnação, que deve ser expressa, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido diretamente contestada pelo impugnante. Inadmissível a apreciação em grau de recurso de matéria não suscitada na instância a quo. Não se conhece do recurso quando este pretende alargar os limites do litígio já consolidado, sendo defeso ao contribuinte tratar de matéria não discutida na impugnação.
(...)
Dessa forma, em face da preclusão, não se deve conhecer de parte da matéria do recurso voluntário relativa ao "recálculo do índice de rateio" e à "realocação de crédito relativo a bens para revenda".
De outra parte, toma-se conhecimento, por atender aos requisitos de admissibilidade, da parte restante do recurso voluntário relativa à correção monetária e às glosas de crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, ainda que contida nos tópicos da peça recursal relativos ao índice de rateio e à realocação de crédito.
O pedido de ressarcimento tem fundamento no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 e no art. 16 da Lei nº 11.116/2005, que assim dispõem:
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: 
I - compensação (...)
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
(...)
Nesse ponto, cabe reiterar o entendimento deste Colegiado, conforme consta na ementa do Acórdão nº 3402-006.223, julgado em 26 de fevereiro de 2019 no sentido de que: "O art. 17 da Lei nº 11.033/2004, que possibilita a manutenção do crédito das operações vinculadas a vendas desoneradas das contribuições, não tem o condão de derrogar as vedações de creditamento já existentes em outras leis", sendo que tal "dispositivo possibilita apenas a manutenção do crédito já existente para aquela operação".
Dessa forma, para o ressarcimento do saldo credor da contribuição com base no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 c/c o art. 16 da Lei nº 11.116/2005, deve haver um crédito preexistente na aquisição de determinado bem, a qual é vinculada à venda da contribuinte com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da contribuição PIS/Cofins.
Alega a recorrente que "não procede o argumento lançado pela autoridade fiscal no sentido de que as vendas de suínos e de leite �in natura�, efetuadas pela recorrente, não se deram nas condições em que se aplicaria a suspensão do pagamento das contribuições". Argumenta que "a autoridade fiscal não pode se valer do prazo previsto na IN nº 660/2006, para deixar de reconhecer a suspensão da incidência de PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de venda de suínos e leite �in natura�, sob argumento que não aplica suspensão a estes produtos".
No entanto, especificamente no presente processo, observa-se da leitura atenta do Despacho Decisório que a questão da não vigência da suspensão no período de apuração (prazo prorrogado no art. 11 da IN nº 660/2006) não foi suscitada pela fiscalização e não representou nenhum óbice ao pedido de ressarcimento da interessada, como se denota nos trechos abaixo do Despacho Decisório:
(...)
(...)[as] operações classificadas pela contribuinte como saídas com suspensão não ocorreram as condições de suspensão elencadas na legislação de regência � é o caso da compra para revenda de suínos, que na verdade estavam sob o campo de incidência das contribuições sociais em causa.
(...)
Com efeito, não estão inseridos no contexto da suspensão de incidência de que trata o art. 9º da Lei nº 10.925/2004 as aquisições de produtos agropecuários para revenda �o que ocorreu em larga escala ao efetuar a compra de leitoões de associados e não associados para revendê-los a outros, além da compra de suínos para revenda a Cooperativa Central Oeste Catarinense Aurora.
De fato, às aquisições para revenda não se aplica a apuração dos créditos presumidos e nem a suspensão. A concessão de favor fiscal vinculado ao requisito de destinação a consumo humano ou animal deve ser entendido como destinação imediata do produto ao consumo (produtos do art. 8º, caput, da Lei nº 10.925/2004). Conseguintemente, se a agroindústria comercializar as mercadorias produzidas para outras indústrias, sejam ou não do setor alimentício, onde serão utilizadas em novo processo industrial, resta descaracterizada a destinação ao consumo humano ou animal.
(...)
De outra banda, a determinação estampada na IN SRF nº 636/2006 que dispõe sobre a suspensão da exigibilidade das indigitadas contribuições é claro no sentido na impossibilidade do aproveitamento de créditos em relação as aquisições de insumos de produtos agropecuários vendidos com suspensão dessas contribuições. Observe-se:
(...)
2.2.2. Operações com suspensão da exigibilidade das contribuições. Sistema de parceria para a criação de Suínos e da Venda do leite �in natura� e cereais (milho e soja).
A receita da venda de cereais (milho e soja) da venda de suínos que foram criados pelo sistema de integração e da venda de leite �in natura� ocorreu com suspensão da exigibilidade das contribuições Pis e Cofins não cumulativo de acordo com os registros contábeis e fiscais apresentados. Observe-se:
(...)
De fato, os artigos 8º e 9º da Lei nº 10.925/2004 permitem às sociedades cooperativas efetuarem a venda destes insumos com suspensão da incidência das indigitas contribuições. O artigo 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, propicia às pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas à alimentação humana ou animal, deduzir crédito presumido calculado sobre o valor dos insumos adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. Permite também, no seu § 1º, I, que as aquisições, por essas mesmas pessoas, quando efetuadas de cerealistas também tenham direito a esse crédito presumido:
(...)
A par do crédito presumido atribuído ao adquirente dos produtos, o artigo 9º da Lei nº 10.925/2004 determina a suspensão das contribuições, quando da venda de certos produtos agrícolas, por, entre outros, cooperativas, �litteris�:
Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
II de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (grifei)
III de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1o do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (grifou-se)
Os produtos relacionados no § 1º do artigo 8º, que quando de sua venda admitem suspensão, são os incluídos nos códigos NCM 09.01 (café), 10.01 a 10.08 (trigo, centeio, cevada, aveia, milho, arroz, sorgo de grão, alpiste e outros cereais) exceto os dos códigos 1006.20 (arroz descascado) e 1006.30 (arroz semibranqueado ou branqueado), 12.01 (soja) e 18.01 (cacau).
Ao conceder a suspensão quando da venda desses produtos, a Lei nº 10.925/2004 também estabeleceu a vedação ao aproveitamento do crédito presumido e de créditos em geral por parte de quem vende com suspensão. Essa vedação aparece no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004:
(...)
2.2.3 Apuração dos créditos de bens para revenda (Linha 1 do DACON).
(...)
Como regra geral, a aquisição de produtos para revenda gera direito ao crédito, no entanto, em relação aos produtos adquiridos com alíquota zero, isentos ou não alcançados pela tributação, há vedação expressa neste sentido por parte do revendedor e do produtor.
(...)
Dos dispositivos legais acima colacionados, verifica-se que a regra é a apuração de crédito em relação à aquisição de bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
Todavia, o texto legal constante no art. 3º, § 2º, II, determina expressamente que não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições.
Nesse diapasão, possível concluir que não dá direito a crédito a aquisição de bens para revenda sujeitos à incidência da alíquota zero uma vez que o legislador determinou que não gera crédito o valor das aquisições de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições, exceto quando adquiridos com isenção, se os referidos bens forem utilizados para gerar receita tributável.
(...)
Em outras palavras, tendo a contribuinte adquirido créditos, na forma do art.3º, das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, por haver arcado com o ônus do pagamento dos tributos incidentes na cadeia da produção, esses créditos serão mantidos, ainda que as vendas efetuadas forem efetivadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da contribuição, por determinação legal. É o caso, por exemplo, dos próprios custos suportados pela contribuinte, na operação de revenda dos seus produtos, tais como, energia elétrica, transporte, locações e outros créditos vinculados que sofreram a incidência do PIS e da Cofins. Não podendo ser incluído aí o custo das compras da mercadoria por ela revendida, quando foi afastada a tributação como no caso da ocorrência de alíquota zero ou isenção, o que é o caso da revenda de: sementes, fertilizantes, defensivos, corretivos, medicamentos, etc.
Assim, o art.17 da Lei nº 11.033/2004 permite a manutenção de créditos na tributação concentrada no fabricante ou importador não sendo possível manter crédito do PIS/Pasep e da Cofins nas aquisições para revenda de produtos sujeitos à incidência monofásica ou sujeitos a alíquota zero, isentos ou não tributados e, por conseguinte, conceder ressarcimento ou compensação.
Alega também a recorrente que a "lei assegura a possibilidade da compensação ou do ressarcimento para todos os créditos previstos no art. 3º, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 e no art. 15, da Lei nº 10.865/2004, dentre os quais constam os créditos sobre os bens adquiridos para revenda".
Embora da leitura isolada de alguns trechos do Despacho Decisório pudesse parecer que a fiscalização estaria entendendo incabível o creditamento com base no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 e no art. 16 da Lei nº 11.116/2005 a todos bens para revenda, isso não se confirma numa análise mais aprofundada do Despacho Decisório. 
Em verdade, nenhuma glosa ou ajuste de crédito foi efetuada simplesmente por se tratar de revenda, mas em face de tratar de revenda de: a) produtos agropecuários que não atenderiam às condições para a fruição do crédito presumido da agroindústria (art. 8º da Lei nº 10.925/2004) ou da suspensão da incidência da contribuição na venda prevista no art. 9º dessa Lei, vez que a revenda descaracterizaria a destinação imediata ao consumo humano ou animal; ou de b) de produtos que não dariam direito a crédito básico. Além disso, outro obstáculo ao pleito de ressarcimento da interessada quanto aos bens para revenda foi o fato de o crédito presumido da agroindústria, quando aplicável, só poderia ser utilizado para a dedução das próprias contribuições de PIS/Cofins devidas no período de apuração.
Relativamente à correção monetária, alega a recorrente descumprimento do disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007 e violação do princípio constitucional da razoável duração do processo, requerendo a atualização monetária de eventual crédito que seja reconhecido em seu favor.
No entanto, a pretensão da recorrente encontra obstáculo expresso no art. 13 da Lei nº 10.833/2003, aplicável à Cofins e também ao PIS/Pasep, por força do art. 15 dessa Lei. Além disso, a previsão legal de atualização do valor pela taxa Selic, nos termos do art. 39, §4º da Lei 9.250/1995, somente é aplicável para os casos de compensação e restituição, mas não para o ressarcimento.
Ademais, como bem esclareceu o Conselheiro Relator Bernardo Motta Moreira, em seu Voto no Acórdão nº 3301-002.088, da 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, em sessão de 23/10/2013, o entendimento veiculado pelo Recurso Especial nº 1.035.847, julgado pela sistemática de recursos repetitivos prevista no artigo 543-C do CPC/73, que diz respeito ao ressarcimento de créditos de IPI, não pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das contribuições sociais não cumulativas, eis que, para essas, há, na lei, a vedação expressa de atualização monetária, o que não ocorre para o IPI.
Essa matéria já está pacificada neste CARF, tendo sido objeto da Súmula abaixo, de aplicação obrigatória pelos seus membros:
Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.

Acórdãos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012; 3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-005.941, de 28/11/2017.
Assim, pelo exposto, voto no sentido de: 
a) não conhecer o recurso voluntário quanto à alegação de "recálculo do índice de rateio" e de "realocação dos créditos sobre revendas";
b) conhecer o restante do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento. "
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por:
a) não conhecer o recurso voluntário quanto à alegação de "recálculo do índice de rateio" e de "realocação dos créditos sobre revendas";
b) conhecer o restante do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento. 
(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra  
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte do Recurso Voluntario e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra - Presidente € Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Diego
Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa
Bispo, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes e Cynthia Elena de Campos.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntirio em face da decisdo da Delegacia de
Julgamento em Ribeirdo Preto que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Versam os autos sobre Pedido de Ressarcimento de crédito de contribuicdo
ndo cumulativa, transmitido pela Cooperativa Rio do Peixe, CNPJ n° 84.590.314/0001-81,
posteriormente incorporada pela Cooperativa de Produ¢ao de Consumo de Concordia.

A autoridade administrativa nao deferiu integralmente o pleito, em sintese,
sob os seguintes fundamentos:

a) as receitas de revendas da interessada gerariam créditos passiveis apenas
de abatimento do valor da contribuicdo a pagar, mas ndo de ressarcimento;

b) seria vedado o aproveitamento de crédito decorrente da aquisicao de
insumos referentes a produtos agropecudrios vendidos com suspensdo das contribuicdes;

¢) houve necessidade de ajuste do percentual de rateio para o ressarcimento
dos créditos, pois representa a relacdo proporcional entre as receitas de venda de produtos
produzidos com aliquota maior que zero, isentos ou ndo alcancados pela tributagao em relagao
a receita total obtida;

d) as receitas de revendas de produtos adquiridos com aliquota zero, isentos
ou ndo tributaveis ndo gerariam direito ao crédito, conforme art. 3°, § 2° II, Lei n°
10.637/2002;

e) ndo seria possivel a tomada de créditos em relagdo a produtos
farmacéuticos com tributagdo concentrada, em virtude da vedacgao contida nos arts. 3°, I, “b”,
das Leis n° 10.637/2002 ¢ n° 10.833/2003.

A interessada apresentou sua defesa em face da parte do despacho decisorio
relativa as glosas do crédito da contribui¢do sobre vendas e revenda de mercadorias com
suspensdo, com base nas Leis n°s 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicagao
da taxa Selic entre a data do pedido de restitui¢cdo e a satisfagdo do crédito.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestacio de
inconformidade apresentada, nos termos do Acordao n° 14-075.885.

Cientificada dessa decisdo, a interessada interpds o recurso voluntario ora em
aprego, sustentando, em sintese:
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1) O critério de rateio adotado pela fiscalizacdo ndo tem amparo legal. Nao
ha, em toda a legisla¢dao que rege o PIS/Pasep e a Cofins, no regime ndo cumulativo, nada que
prescreva ou autorize o procedimento adotado pela fiscalizacdo, no sentido de excluir as
receitas suspensas, isentas, aliquota zero e sem incidéncia, na composi¢do do montante das
receitas ndo tributadas.

i1) A autoridade fiscal nao pode se valer do prazo previsto na IN n® 660/2006
para deixar de reconhecer a suspensao da incidéncia de PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de
venda de suinos e leite “in natura”, sob argumento que nao aplica suspensao a estes produtos.

iii) A realocac¢do da totalidade do crédito sobre a revenda de mercadorias
exclusivamente para o mercado interno tributado estd em evidente descompasso com as
disposigdes legais que tratam dessa matéria. Em sintonia com as disposi¢des do art. 17 da Lei
n°® 11.033/2004, o art. 16 da Lei n° 11.116/2005 erigiu comando muito claro do sentido de que
o saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3° das
Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario, em virtude da manutengdo de crédito assegurada pelo art. 17,
da Lei n® 11.033/2004, podera ser objeto de compensacdao ou, entdo, de pedido de
ressarcimento em espécie.

iv) A recorrente requer o reconhecimento do direito de direito de receber o
valor do seu crédito atualizado monetariamente pela taxa Selic desde a data do protocolo do
seu pedido até¢ a data do efetivo ressarcimento. Ademais, a atualizacdo do crédito pela taxa
Selic decorre também da aplicagdo do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF,
abaixo transcrito na parte pertinente, por se tratar de matéria julgada na sistematica do art. 543-
C, do Codigo do Processo Civil pelo Superior Tribunal de Justica (REsp 993.164).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acdrdao
3402-006.431, de 23 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo
10925.720269/2010-18, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, os
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acordao n° 3402-006.431):

"Cotejando-se o conteudo da manifestagio de
inconformidade com o do recurso voluntario, verifica-se
que a recorrente inova neste ultimo em rela¢do a matéria
contestada.

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada
somente se insurgiu em face das glosas relativas ao crédito da
contribuicdo sobre vendas e revenda de mercadorias com
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suspensdo, com base nas Leis n’ 11.033/2004 e 11.116/2005,
bem como requereu a aplica¢do da taxa Selic entre a data do
pedido de restitui¢do e a satisfagdo do crédito.

Posteriormente, no recurso voluntdario, a recorrente traz
alegagoes sobre outras matérias objeto do Despacho Decisorio
que ndo constaram na sua primeira defesa, quais sejam: a)
recalculo efetuado pela fiscaliza¢do do indice de rateio (receita
ndo tributada no mercado interno/receita total) para a obtengdo
do montante do crédito a ressarcir e b) realocagdo da
"totalidade do crédito relativo a bens para revenda, informado
na linha 01, das Fichas 06-A e 16-A, do Dacon, exclusivamente,
para o mercado interno tributado”.

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n°
70.235/72', a fase litigiosa do processo administrativo
fiscal somente se instaura se apresentada a manifesta¢do
de inconformidade ou impugnag¢do contendo as matérias
expressamente contestadas, de forma que a matéria
contestada submetida a primeira instancia que determina
os limites do litigio.

A competéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto n° 70.235/72,
circunscreve-se ao julgamento de 'recursos de oficio e
voluntarios de decisdo de primeira instdncia, bem como recursos
de natureza especial”, de sorte que tudo que escape a este
espectro de atribui¢oes ndo deve ser apreciado por este
Conselho, incluindo-se toda a matéria ndo impugnada ou ndo
recorrida.

O efeito devolutivo do recurso somente pode dizer
respeito aquilo que foi decidido pelo orgdo a quo que, por
conseguinte, poderd ser objeto de revisdo pelo orgdo ad quem.
Se ndo houve decisdo pelo orgdo a quo por ndo ter sido a

" Art. 14. A impugnacio da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacdo da
exigéncia.

(..)

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..)

IIT — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacdo dada pela Lei n.° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior;(Incluido pela
Lei no 9.532, de 1997):

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n.° 9.532, de 1997);

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n.° 9.532, de 1997)
(..)

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redagdo dada pela Lei n.° 9.532, de 1997).
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matéria sequer impugnada, ndo se ha de falar em reforma do
Jjulgado nesta parte (Acordao n° 2402-006.480, de 07/08/2018,
Relatora: Renata Toratti Cassini).

O entendimento acima coaduna-se com o que tem sido

decidido neste CARF, no sentido de ndo conhecer de matéria que
ndo tenha sido objeto de litigio no julgamento de primeira
instdncia, como consta nas ementas que ora se transcreve:

Acoérdao n°® 9303-004.566 — 3* Turma /CSRF, Relator:
Demes Brito, j. 08/12/2016

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuracdo: 01/09/1998 a 31/12/2003

PRECLUSAO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE
SEGUNDA INSTANCIA DE MATERIA NAO
SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO.
IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento da causa ¢ limitado pelo pedido, devendo
haver perfeita correspondéncia entre o postulado pela
parte e a decisdo, ndo podendo o julgador afastar-se do
que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a
imparcialidade e a isencdo, conforme teor do art. 17 do
Decreto n® 70.235/72, considera-se ndo impugnada a
matéria ndo deduzida expressamente no recurso inaugural,
0 que, por consequéncia, redunda na preclusdo do direito
de fazé-lo em outra oportunidade.

()

Acordao 3301-002.475 — 3° Se¢do/3* Camara / 1* Turma
Ordinaria, Relator: Sidney Eduardo Stahl, j. 11/11/2014

ASSUNTO: IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI Ano calendario: 2006, 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
PRECLUSAO.

O contencioso administrativo instaura-se com a
impugnagdo, que deve ser expressa, considerando-se ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido diretamente
contestada pelo impugnante. Inadmissivel a apreciacao em
grau de recurso de matéria ndo suscitada na instincia a
quo. Nao se conhece do recurso quando este pretende
alargar os limites do litigio ja consolidado, sendo defeso
ao contribuinte tratar de matéria ndo discutida na
impugnacao.

()

S3-C4T2
Fl. 6
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Dessa forma, em face da preclusdo, ndo se deve conhecer
de parte da matéria do recurso voluntario relativa ao "recdlculo
do indice de rateio” e a "realocacdo de crédito relativo a bens
para revenda".

De outra parte, toma-se conhecimento, por atender aos
requisitos de admissibilidade, da parte restante do recurso
voluntario relativa a corre¢do monetdaria e as glosas de crédito
da contribuicdo sobre vendas e revenda de mercadorias com
suspensdo, ainda que contida nos topicos da pega recursal
relativos ao indice de rateio e a realocacdo de crédito.

O pedido de ressarcimento tem fundamento no art. 17 da
Lei n®11.033/2004 ¢ no art. 16 da Lei n° 11.116/2005, que assim
dispoem:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo,
aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuigdo para o
PIS/PASEP e da COFINS ni3o impedem a manutengio,
pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagoes.

Art. 16. O saldo credor da Contribuicao para o PIS/Pasep
¢ da Cofins apurado na forma do art. 3° das Leis n®
10.637, de 30 de dezembro de 2002, ¢ 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n® 10.865, de 30 de
abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do
ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

I - compensagao (...)

IT - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria.

()

Nesse ponto, cabe reiterar o entendimento deste
Colegiado, conforme consta na ementa do Acorddao n° 3402-
006.223, julgado em 26 de fevereiro de 2019 no sentido de que:
"O art. 17 da Lei n° 11.033/2004, que possibilita a manutencdo
do crédito das operagoes vinculadas a vendas desoneradas das
contribui¢oes, ndo tem o conddo de derrogar as vedagoes de
creditamento ja existentes em outras leis”, sendo que tal
"dispositivo possibilita apenas a manutencdo do crédito ja
existente para aquela operagdo”.

Dessa forma, para o ressarcimento do saldo credor da
contribuicdo com base no art. 17 da Lei n° 11.033/2004 c/c o art.
16 da Lei n° 11.116/2005, deve haver um crédito preexistente na
aquisi¢cdo de determinado bem, a qual é vinculada a venda da
contribuinte com suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia da contribui¢do PIS/Cofins.

Alega a recorrente que '"ndo procede o argumento
langado pela autoridade fiscal no sentido de que as vendas de
suinos e de leite “in natura”, efetuadas pela recorrente, ndo se
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deram nas condi¢oes em que se aplicaria a suspensdo do
pagamento das contribui¢oes"”. Argumenta que "a autoridade
fiscal ndo pode se valer do prazo previsto na IN n° 660/2006,
para deixar de reconhecer a suspensdo da incidéncia de
PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de venda de suinos e leite “in
natura”, sob argumento que ndo aplica suspensdo a estes
produtos".

No entanto, especificamente no presente processo,
observa-se da leitura atenta do Despacho Decisorio que a
questdo da ndo vigéncia da suspensdo no periodo de apuragdo
(prazo prorrogado no art. 11 da IN n° 660/2006) ndo foi
suscitada pela fiscalizagdo e ndo representou nenhum obice ao
pedido de ressarcimento da interessada, como se denota nos
trechos abaixo do Despacho Decisorio:

(..)

(...)[as] operacdes classificadas pela contribuinte como
saidas com suspensao ndo ocorreram as condigdes de
suspensdo elencadas na legislacdo de regéncia — é o caso
da compra para revenda de suinos, que na verdade
estavam sob o campo de incidéncia das contribui¢des
sociais em causa.

()

Com efeito, ndo estdo inseridos no contexto da suspensao
de incidéncia de que trata o art. 9° da Lei n° 10.925/2004
as aquisicoes de produtos agropecuarios para revenda
—0 que ocorreu em larga escala ao efetuar a compra de
leitodes de associados e ndo associados para revendé-los a
outros, além da compra de suinos para revenda a
Cooperativa Central Oeste Catarinense Aurora.

De fato, as aquisi¢des para revenda ndo se aplica a
apuragdo dos créditos presumidos ¢ nem a suspensdo. A
concessdo de favor fiscal vinculado ao requisito de
destinagdo a consumo humano ou animal deve ser
entendido como destinagdo imediata do produto ao
consumo (produtos do art. 8° caput, da Lei n°
10.925/2004). Conseguintemente, se a agroindustria
comercializar as mercadorias produzidas para outras
indastrias, sejam ou ndo do setor alimenticio, onde serdo
utilizadas em novo processo industrial, resta
descaracterizada a destinacdo ao consumo humano ou
animal.

()

De outra banda, a determinag¢do estampada na IN SRF n°
636/2006 que dispde sobre a suspensdo da exigibilidade
das indigitadas contribuigdes ¢ claro no sentido na
impossibilidade do aproveitamento de créditos em relacdo
as aquisi¢oes de insumos de produtos agropecuarios



Processo n° 10925.720274/2010-21

Acordao n.° 3402-006.436

vendidos com suspensdo dessas contribui¢cdes. Observe-
se:

(..)

2.2.2. Operacdes com suspensido da exigibilidade das
contribui¢cdes. Sistema de parceria para a criacao de
Suinos e da Venda do leite “in natura” e cereais (milho
e soja).

A receita da venda de cereais (milho e soja) da venda de
suinos que foram criados pelo sistema de integracdo e da
venda de leite “in natura” ocorreu com suspensdo da
exigibilidade das contribuigdes Pis e Cofins ndo
cumulativo de acordo com os registros contabeis e fiscais
apresentados. Observe-se:

(..)

De fato, os artigos 8° ¢ 9° da Lei n° 10.925/2004 permitem
as sociedades cooperativas efetuarem a venda destes
insumos com suspensdo da incidéncia das indigitas
contribui¢des. O artigo 8° da Lei n® 10.925, de 23 de julho
de 2004, propicia as pessoas juridicas que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas a
alimentacdo humana ou animal, deduzir crédito presumido
calculado sobre o valor dos insumos adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. Permite
também, no seu § 1° I, que as aquisicdes, por essas
mesmas pessoas, quando efetuadas de cerealistas também
tenham direito a esse crédito presumido:

()

A par do crédito presumido atribuido ao adquirente dos
produtos, o artigo 9° da Lei n® 10.925/2004 determina a
suspensdo das contribuigdes, quando da venda de certos
produtos agricolas, por, entre outros, cooperativas,
“litteris™:

Art. 90 A incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e
da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redagdo dada
pela Lei n® 11.051, de 2004)

I de produtos de que trata o inciso I do § 10 do art. 8o
desta Lei, quando efetuada por pessoas juridicas
referidas no mencionado inciso; (Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004)

II de leite in natura, quando efetuada por pessoa
juridica mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o
desta Lei; e (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004) (grifei)

III de insumos destinados a produ¢do das mercadorias
referidas no caput do art. 8o desta Lei, quando efetuada
por pessoa juridica ou cooperativa referidas no inciso III

S3-C4T2
F1.9
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do § lo do mencionado artigo. (Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004) (grifou-se)

Os produtos relacionados no § 1° do artigo 8°, que quando
de sua venda admitem suspensdo, sdo os incluidos nos
codigos NCM 09.01 (café), 10.01 a 10.08 (trigo, centeio,
cevada, aveia, milho, arroz, sorgo de grdo, alpiste ¢ outros
cereais) exceto os dos codigos 1006.20 (arroz descascado)
e 1006.30 (arroz semibranqueado ou branqueado), 12.01
(soja) e 18.01 (cacau).

Ao conceder a suspensdo quando da venda desses
produtos, a Lei n° 10.925/2004 também estabeleceu a
vedagdo ao aproveitamento do crédito presumido e de
créditos em geral por parte de quem vende com suspensao.
Essa vedagdo aparece no § 4° do art. 8 da Lei n°
10.925/2004:

()

2.2.3 Apuracio dos créditos de bens para revenda
(Linha 1 do DACON).

(..)

Como regra geral, a aquisi¢do de produtos para revenda
gera direito ao crédito, no entanto, em relacdo aos
produtos adquiridos com aliquota zero, isentos ou nao
alcangados pela tributagdo, ha vedagdo expressa neste
sentido por parte do revendedor e do produtor.

()

Dos dispositivos legais acima colacionados, verifica-se
que a regra € a apuragdo de crédito em relacdo a aquisi¢do
de bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo
de servigos ¢ na producdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados & venda.

Todavia, o texto legal constante no art. 3°, § 2° II,
determina expressamente que ndo dara direito a crédito o
valor da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento das contribui¢des.

Nesse diapasdo, possivel concluir que nido da direito a
crédito a aquisicdo de bens para revenda sujeitos a
incidéncia da aliquota zero uma vez que o legislador
determinou que ndo gera crédito o valor das aquisi¢cdes de
bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das
contribui¢des, exceto quando adquiridos com isengdo, se
os referidos bens forem utilizados para gerar receita
tributavel.

(..)

Em outras palavras, tendo a contribuinte adquirido
créditos, na forma do art.3°, das Leis n°s 10.637, de 2002 e

S3-C4T2
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10.833, de 2003, por haver arcado com o Onus do
pagamento dos tributos incidentes na cadeia da produgao,
esses créditos serdo mantidos, ainda que as vendas
efetuadas forem efetivadas com suspensdo, isengdo,
aliquota zero ou ndo incidéncia da contribuigdo, por
determinagio legal. E o caso, por exemplo, dos proprios
custos suportados pela contribuinte, na operagdo de
revenda dos seus produtos, tais como, energia elétrica,
transporte, locagdes e outros créditos vinculados que
sofreram a incidéncia do PIS e da Cofins. Ndo podendo
ser incluido ai o custo das compras da mercadoria por ela
revendida, quando foi afastada a tributagdo como no caso
da ocorréncia de aliquota zero ou isengdo, o que ¢ o caso
da revenda de: sementes, fertilizantes, defensivos,
corretivos, medicamentos, etc.

Assim, o art.17 da Lei n° 11.033/2004 permite a
manutencdo de créditos na tributagdo concentrada no
fabricante ou importador ndo sendo possivel manter
crédito do PIS/Pasep e da Cofins nas aquisi¢des para
revenda de produtos sujeitos a incidéncia monofasica ou
sujeitos a aliquota zero, isentos ou nao tributados e, por
conseguinte, conceder ressarcimento ou compensagao.

Alega também a recorrente que a "lei assegura a
possibilidade da compensagdo ou do ressarcimento para todos
os créditos previstos no art. 3° das Leis n™ 10.637/2002 e

10.833/2003 e no art. 15, da Lei n° 10.865/2004, dentre os quais
constam os créditos sobre os bens adquiridos para revenda".

Embora da leitura isolada de alguns trechos do Despacho
Decisorio pudesse parecer que a fiscaliza¢do estaria entendendo
incabivel o creditamento com base no art. 17 da Lei n°
11.033/2004 e no art. 16 da Lei n° 11.116/2005 a todos bens
para revenda, isso ndo se confirma numa andlise mais
aprofundada do Despacho Decisorio.

Em verdade, nenhuma glosa ou ajuste de crédito foi
efetuada simplesmente por se tratar de revenda, mas em face de
tratar de revenda de: a) produtos agropecudrios que ndo
atenderiam as condi¢oes para a frui¢do do crédito presumido da
agroindustria (art. 8°da Lei n° 10.925/2004) ou da suspensdo da
incidéncia da contribui¢do na venda prevista no art. 9° dessa
Lei, vez que a revenda descaracterizaria a destinagcdo imediata
ao consumo humano ou animal; ou de b) de produtos que nao
dariam direito a crédito basico. Aléem disso, outro obstaculo ao
pleito de ressarcimento da interessada quanto aos bens para
revenda foi o fato de o crédito presumido da agroindustria,
quando aplicavel, so poderia ser utilizado para a dedugdo das
proprias contribui¢oes de PIS/Cofins devidas no periodo de
apurag¢do.

Relativamente a corre¢cdo monetaria, alega a recorrente
descumprimento do disposto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007 e
violagdo do principio constitucional da razoavel durac¢do do
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processo, requerendo a atualizagdo monetaria de eventual
crédito que seja reconhecido em seu favor.

No entanto, a pretensdo da recorrente encontra obstdaculo
expresso no art. 13 da Lei n° 10.833/2003, aplicavel a Cofins e
também ao PIS/Pasep, por for¢ca do art. 15 dessa Lei. Além
disso, a previsdo legal de atualiza¢do do valor pela taxa Selic,
nos termos do art. 39, §4°da Lei 9.250/1995, somente é aplicdavel
para os casos de compensagdo e restituicdo, mas ndo para o
ressarcimento.

Ademais, como bem esclareceu o Conselheiro Relator
Bernardo Motta Moreira, em seu Voto no Acorddio n° 3301-
002.088, da 3¢ Cdmara/l* Turma Ordindria, em sessdo de
23/10/2013, o entendimento veiculado pelo Recurso Especial n°
1.035.847, julgado pela sistematica de recursos repetitivos
prevista no artigo 543-C do CPC/73, que diz respeito ao
ressarcimento de créditos de IPI, ndo pode ser estendido para o
ressarcimento de créditos das contribuicées sociais ndo
cumulativas, eis que, para essas, ha, na lei, a vedagdo expressa
de atualizag¢do monetaria, o que ndo ocorre para o IPL.

Essa matéria ja estda pacificada neste CARF, tendo sido
objeto da Sumula abaixo, de aplicagdo obrigatoria pelos seus
membros:

Stimula CARF n° 125: No ressarcimento da COFINS e
da Contribui¢do para o PIS ndo cumulativas ndo incide
corre¢do monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e
15, VI, da Lei n® 10.833, de 2003.

Acordaos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-
00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011;
3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012;
3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de
21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506,
de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-
005.941, de 28/11/2017.

Assim, pelo exposto, voto no sentido de:

a) ndo conhecer o recurso voluntario quanto a alegagdo
de "recdlculo do indice de rateio” e de "realocacdo dos créditos
sobre revendas";

b) conhecer o restante do recurso voluntario para, no
mérito, negar-lhe provimento. "

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacao fatica e juridica
encontra correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 14
esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por:

11
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a) ndo conhecer o recurso voluntdrio quanto a alegacdo de "recalculo do
indice de rateio" e de "realocagao dos créditos sobre revendas";

b) conhecer o restante do recurso voluntirio para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra



